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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Ofício n^ 261 GAB-DG

Brasília, 29 de janeiro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor

Ministro VALDIR SIMÃO

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

Brasília / DF

Assunto: Recomposição dos valores autorizados no item I do anexo V da Lei
Orçamentaria Anual de 2016. Justiça Eleitoral.

Senhor Ministro,

Solicito que seja realizada a recomposição dos limites físicos e financeiros
autorizados à Justiça Eleitoral no anexo V da Lei Orçamentaria Anual - LOA para 2016,
Lei ne 13.255, de 14 de janeiro de 2016, conforme detalhado em arquivo anexo.

Para viabilizar a demanda em questão será oferecida como fonte de recurso
parte da dotação disponibilizada na ação orçamentaria "Pleitos Eleitorais - Grupo
Natureza de Despesa/GND Pessoal e Encargos Sociais".

Esclareço que a recomposição solicitada é de interesse estratégico desta Justiça
Especializada, uma vez que o papel desenvolvido pelos chefes de cartório é essencial
para obter êxito na realização das Eleições Municipais de 2016.

Atenciosamente,
Tribunal Superior Eleitoral
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E-LOCAL
Ministro DIAS TOFFOLI

Presidente
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1 Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ANTÓNIO DIAS TOFFOLI,

„ fjy l PRESIDENTE, em 29/01/2016, às 16:54, conforme art. 1Q, §2Q, III, b, da Lei
J 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em



https://sei.tse.ius.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id órgão acesso externo=0&cv=0068219&crc=97PE9B2D.
informando, caso não preenchido, o código verificador 0068219 e o código CRC
97DE9B2D.
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Tribunal Superior Eleitoral

DISCRIMINAÇÃO

ANEXO V-LOA/2016

RECOMPOSIÇÃO DE LIMITES - LEI N« 13.150/2015
JUSTIÇA ELEITORAL

PROVIMENTO, ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA

CRIAÇÃO

ANUALIZADA NOS ÓRGÃOS

PRIMÁRIA

RESERVA DE
CONTING.

SUBTOTAL ! NOS ÓRGÃOS
RESERVA DE
CONTING.

t. CRIAÇÃO/PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES:

.4. JUSTIÇA ELEITORAL

.4.1. LEI n" 13.150, de 2015

- 3.206 70.753.607,00; 104.215.142,00

3.206 70.753.607,00 104.215.142,00

69.646.526,00

69.646.526,00

69.646.526,00

69.646.526,00

1.107.081,00 - 1.107.081,00

1.107.081,00 - 1.107.081,00

70.753.607,00

70.753.607,00


